REQUERIMENTO Nº
2676
, DE 2003.

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de São Paulo em geral e a de jundiaiense em particular, pela eleição do Exmo. Sr. Dr. José Renato Nalini, em 08 de maio p.p. à Academia Paulista de Letras, para ocupar a Cadeira nº 40, cujo patrono é  José Bonifácio de Andrada e Silva, sendo sua posse solene realizada dia 07 de agosto de 2003.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Exmo. Sr. Dr. Renato Nalini, Meretíssimo Juiz Presidente do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo, sito à Pça. João Mendes s/nº, 13º andar, sala 1310 – Capital/SP – Cep 01501-900 e à Academia Paulista de Letras, sita no Largo do Arouche nº 312- Capital/SP- CEP 01219-010.





JUSTIFICATIVA

Movido por razões de respeito, admiração e amizade, valores excelsos que só se encontra na alma, considero este evento altamente significativo para que se faça o reconhecimento da extraordinária competência, aliada à elevada cultura desse magnífico jundiaiense. Considero esses predicados fundamentais na formação  desse homem, que se transformou em uma das mais altas expressões da nossa sociedade.

Nascido em Jundiaí a 24 de dezembro de l945, iniciou sua carreira pública  como Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado. Em 1993, através de concurso público, passou a exercer o cargo de Juiz do Tribunal da Alçada Criminal de São Paulo, sendo o atual  Presidente da Corte daquele Egrégio Tribunal. Estudioso, Mestre-Doutor em Direito Constitucional pela USP vem, inclusive, alcançando respeitável projeção internacional, mérito por  sua constante distinção no cenário da magistratura do país. Neste aspecto, entre outros feitos, colaborou com a ONU no planejamento da implantação do Poder Judiciário no Timor Leste, fornecendo subsídios para a consolidação da Democracia naquele país.  Autor de diversas obras jurídicas, estas servem de base a estudantes de Direito e estudiosos das leis em geral. São elas: “Ética Ambiental” (2001); “Recrutamento e Preparo de Juizes” (1992); “O Juiz e o Acesso à Justiça” (1995); “Ética Geral e Profissional” (1997); “Constituição e  Estado democrático” (1998); “Ética e Justiça” (1998). No prelo, encontra-se “A Rebelião da Toga”. Além de ser autor destas obras, participou em parcerias ou coordenou diversas outras, além de assinar inúmeros artigos em revistas especializadas. Integra, também, a Academia Paulista de Direito, ocupando a Cadeira nº 76. 

Não precisaríamos mais, em abono de sua competência, cultura e integridade e na sua plena convicção na afirmação inarredável de sua vocação em servir à nossa Justiça. Portanto, nosso aplauso, nosso orgulho e nosso respeito.






Sala das Sessões, em






Deputado ARY FOSSEN












WC

Sistema SPL - Originalidade: 42389 -2608031259002.319


